
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

EXTRATO

Dispensa de Chamamento Público de acordo com o artigo 30, inciso vi, da Lei nº 13.019/2014 e artigo 36 do
Decreto Estadual nº 21.431/2016.

 

Da Justificativa:

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria de Estado da Justiça -
SEJUS, para formalização de 1º aditivo ao Termo de Fomento n º 136/PGE-2021, que visa a
continuidade de contratação de entidade auxiliar ao Poder Judiciário e Executivo na execução penal e na
administração do cumprimento das penas privativas de liberdade através método de recuperação e
reinserção social - MÉTODO APAQUEANO na comarca de Ji-Paraná.

 A ideia das parcerias entre a Administração Pública e o terceiro setor contemplam um
compromisso de apoio e melhorias na ação estatal, potencializando a qualidade das políticas públicas e
adotando a ideia da responsabilidade compartilhada, especialmente nos temas emergentes do
desenvolvimento humano.

  Dessa forma a atuação do terceiro setor propicia uma sociedade civil ativa e participativa,
que busca o interesse público e proporciona melhores serviços à comunidade, além de torna-se mais
engajada e interessada na participação das decisões do Estado.

Vale destacar,  a relevância do Método de Ressocialização da APAC para as políticas
públicas penais, almejadas pelo Estado de Rondônia, pois é de longa data a sensibilização política em prol
da implantação e fomento às APAC's, havendo francos avanços a partir da Lei Ordinária 3.840/2016,
que autorizou o Poder Executivo a firmar termo de colaboração ou termo de fomento com entidades civis
de direito privado sem fins lucrativos, nos moldes de APAC ou ACUDA, conferindo-lhes status de órgãos
auxiliares da execução penal.

 Com o propósito de complementar o sistema tradicional de execução penal, funcionando
como uma alternativa para as pessoas em privação da liberdade que pretendam trabalhar na própria
recuperação a  Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC) é uma entidade civil, sem
fins lucrativos, que há mais de 40 anos se dedica à recuperação e reintegração social dos condenados a
penas privativas de liberdade, bem como socorrer a vítima e proteger a sociedade. Opera como uma
entidade auxiliar do Poder Judiciário e Executivo, respectivamente na execução penal e na administração
do cumprimento das penas privativas de liberdade. Sua filosofia é “Matar o criminoso e Salvar o homem”,
a partir de uma disciplina rígida, caracterizada por respeito, ordem, trabalho e o envolvimento da família
do sentenciado. O método APAC é constituído de 12 elementos fundamentais que surgiram após
extenuantes estudos, reflexões e experiência.

Diante de todo exposto, e mediante a documentação juntada, se faz necessária garantir a
continuidade dos serviços já celebrados com a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados
(APAC), tendo em vista a singularidade do método utilizado para o gerenciamento dos Centros de
Reintegração Social - metodologia alternativa de gestão prisional realizada pela sociedade civil, pioneira e
exclusiva no Brasil, e sendo ela a única entidade instalada na cidade de Ji-Paraná, na qual revela uma
experiência exitosa nas estratégia de abordagem de gestão prisional, baseada na participação efetiva da
comunidade e sobretudo no processo de ressocialização de pessoas que cumprem penas privativas de
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liberdade, de acordo com o disposto no Artigo 30 e 31, da Lei 13.019/2014, que dispõe sobre os requisitos
para a Dispensa do Chamamento Público.

Nesse sentido, conclui-se pela viabilidade da dispensa de chamamento público, conforme
previsto no Artigo 36 do Decreto Estadual nº 21431/2016. 

 

 

Porto Velho, 09 de Setembro de 2022.

 
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito ,
Secretário(a), em 12/09/2022, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031988041 e o código CRC A6A07F15.
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